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Unidade Administrativa e Jurídica - UAJ 

 

GUARDA NOTURNO 

Instrução do pedido 

(Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto) 

 

1. Admissão de candidatura (n.º 2, artigo 24.º)  

a. Requerimento; 

b. Declaração de honra - Admissão de Candidatura; 

c. Currículo profissional; 

d. Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte Fiscal ou do Cartão 

de Cidadão; 

e. Certificado de habilitações literárias; 

f. Certificado do registo criminal; 

g. Documento comprovativo da situação de regularidade relativamente a dívidas por 

impostos ao Estado Português; 

h. Documento comprovativo da situação regularizada relativamente a dívidas por 

contribuições para a Segurança Social; 

i. Ficha médica de aptidão emitida por médico do trabalho, nos termos da Lei n.º 

102/2009, de 10 de setembro, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 23º do 

Regime Jurídico da Atividade de Guarda-Noturno (“Possuir robustez física e perfil 

psicológico para o exercício das funções,…); 

j. Certificado do curso de formação ou de atualização de guarda-noturno; 

k. Duas fotografias atuais e iguais, a cores, tipo passe; 

l. Cópia do seguro de responsabilidade civil válido; 

m. Documentos comprovativos dos elementos invocados para os efeitos da alínea c) 

do n.º 1, do artigo 24.º do Regime Jurídico da Atividade de Guarda-Noturno 

(“Outros elementos que considere relevantes para a decisão da atribuição da 

licença”) 

 

2. Renovação da licença (n.
os

 3 e 4, artigo 30.º) 

a. Requerimento; 

b. Fotografia a cores, tipo passe, do requerente; 

c. Declaração de honra – Renovação da licença; 

d. Cópia do seguro de responsabilidade civil válido; 

e. Documento comprovativo da situação de regularidade relativamente a dívidas por 

impostos ao Estado Português; 

f. Documento comprovativo da situação regularizada relativamente a dívidas por 

contribuições para a Segurança Social; 

g. Outros elementos considerados com relevância  

 

O pedido de renovação deverá ser formulado com uma antecedência mínima de 

trinta (30) dias. 
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